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Nota Técnica nº 020/2018/CTOS-CIF 
Assunto: Comunica ao CIF o reconhecimento do Município de Sooretama como impactado e 
incluído na área de abrangência socioeconômica nos termos dos incisos VI e VIII da Cláusula 
01, bem como na Cláusula 20 do TTAC. 
I. Introdução 
 A presente Nota Técnica tem como objetivo fundamentar o reconhecimento do 
Município de Sooretama como impactado e incluído na área de abrangência socioeconômica 
nos termos dos incisos VI e VIII da Cláusula 01, bem como na Cláusula 20 do TTAC. Nesse 
sentido, foram instrumentos que fortaleceram a decisão dos membros o Informe Técnico nº 
001/2018/AS-PESCA/CTOS/CIF, de 06 de março de 2018, da Assessoria Técnica da Pesca, no 
âmbito da Câmara Técnica de Organização Social e Auxílio Emergencial (CTOS); a Nota Técnica 
nº 02/2018 do GIRD (Grupo Interdefensorial do Rio Doce), de 04 de maio de 2018; bem como 
o Relatório Técnico da Defesa Civil/SEMUMA-GLA nº 01/2018 da Prefeitura Municipal de 
Sooretama, de 04 de maio de 2018. 
II. Análise 
 Os pescadores do Município de Sooretama, mais precisamente do Distrito de 
Comendador Rafael/Patrimônio da Lagoa, dependem, exclusivamente para exercer a 
atividade pesqueira, da Lagoa Juparanã, que tem parte localizada no Município de Linhares e 
parte no Município de Sooretama. Tal Lagoa possui uma ligação fluvial direta com o Rio Doce 
por meio do Rio Pequeno. 
 Ocorre que, logo após o desastre, foi assinado um Aditivo ao Termo de Compromisso 
Socioambiental Preliminar que garantiu um Auxílio Financeiro Emergencial (AFE) aos 
impactados pelo desastre da lama de rejeitos do Rio Doce. Naquela ocasião, a Samarco 
analisou as áreas impactadas e reconheceu as localidades do Espirito Santo que deveriam ter 
direito ao recebimento do AFE. 
 A partir dessa análise o Município de Sooretama foi considerado impactado e TODOS 
os pescadores de seus respectivos distritos foram reconhecidos e receberam o AFE entregue, à 
época, pela empresa Samarco. O reconhecimento como impactado se baseou na total 
dependência da Lagoa Juparanã para com o Rio Doce, visto que todo peixe existente na Lagoa 
circulava, por meio do Rio Pequeno, entre a Lagoa e o Rio Doce. Isso significa que a existência 
de peixes e da atividade pesqueira na Lagoa depende, exclusivamente, dessa troca entre a 
Lagoa e o Rio Doce, que sofreu com o desastre ambiental em evidência, conforme alegações a 
seguir. 
 Após o desastre, a Justiça ordenou que a Samarco construísse uma barragem no Rio 
Pequeno para evitar a troca de água entre a Lagoa Juparanã e o Rio Doce como forma de 
evitar a contaminação da primeira, que é o cartão postal de Linhares e uma das maiores 
Lagoas do mundo. 
 Apesar de a barragem ter sido construída como forma de proteger a água da Lagoa 
contra a contaminação, acabou por afetar diretamente sua pesca, dado que os peixes 
deixaram de vir do Rio Doce e entrar na Lagoa, praticamente causando a extinção da atividade 
pesqueira no local. Com o passar do tempo a referida barragem foi transformada em definitiva 
e hoje, além de contar com um paredão de terra, conta com estrutura de pedras. 
 O impacto do referido Município possui a mesma justificativa e fundamento do Distrito 
de Guaxe, que fica no Município de Linhares, dado que são vizinhos e margeiam a Lagoa 



 
CTOS – CÂMARA TÉCNICA DE ORGANIZAÇÃO SOCIAL E AUXÍLIO EMERGENCIAL 

2 
 

Juparanã. Contudo, o Distrito de Guaxe (Linhares)1 é reconhecido e Sooretama não, alegando a 
Fundação Renova que faz falta uma deliberação expressa para o reconhecimento2. 
 Diz o Informe Técnico nº 001/2018/AS-PESCA/CTOS/CIF que, com o lançamento do 
Programa de Indenização Mediada (PIM), a equipe da Fundação informou aos pescadores do 
Município de Sooretama que, ainda que recebam mensalmente o Auxílio Financeiro 
Emergencial, não possuem direito imediato à indenização visto que a localidade não se 
encontra no rol das localidades impactadas e reconhecidas pelo desastre ambiental. 
 A Assessoria Técnica de Pesca assegura que, a partir das ilustrações, fotos e matérias 
que constam no Informe Técnico nº 001/2018/AS-PESCA/CTOS/CIF é possível comprovar que a 
atividade pesqueira do Município de Sooretama dependente exclusivamente da Lagoa 
Juparanã, a qual, por sua vez, depende exclusivamente da troca de peixes vinda do Rio Doce, 
troca essa interrompida pela construção da barragem no Rio Pequeno, que ligava o Rio Doce à 
Lagoa Juparanã. 
 O Grupo Interdefensorial do Rio Doce (GIRD), por meio da Nota Técnica nº 02/2018 
(GIRD), de 04 de maio de 2018, vai além e esclarece que o TTAC não confunde “ÁREA DE 
ABRANGÊNCIA” dos PROGRAMAS SOCIOECONÔMICOS com a noção de “MUNICÍPIOS E 
LOCALIDADES DOS ESTADOS NA ÁREA DE ABRANGÊNCIA”. Lembra, ainda, da cláusula 16 do 
TTAC, in verbis: “Os PROGRAMAS SOCIOECONÔMICOS ou SOCIOAMBIENTAIS podem prever, 
desde que de forma expressa neste Acordo, medidas e ações específicas em locais fora da 
ÁREA DE ABRANGÊNCIA, desde que se refiram à população impactada ou concorram para a 
efetiva recuperação ambiental dos corpos hídricos diretamente atingidos pelo EVENTO.”  
 O GIRD também é enfático ao assegurar que houve impacto socioeconômico e 
ambiental na região. 
 Dessa forma, a CTOS se alinhou à Assessoria Técnica de Pesca/CTOS, ao Grupo 
Interdefensorial do Rio Doce (GIRD) e ao próprio Município de Sooretama no sentido de 
reconhecer que houve impacto socioeconômico e ambiental na região decorrente do desastre 
ambiental da Samarco pelos mesmos fatos e fundamentos que impactaram o Distrito do 
Guaxe pertencente ao Município de Linhares. 
 Por fim, o GIRD salienta que critérios artificialmente criados, sem participação social, 
que busquem limitar o dano, ao arrepio do TTAC, a determinado local de residência ou 
distância máxima do rio atingido não devem ser reconhecidos como válidos. 
III. Conclusão e encaminhamento ao CIF 
 Diante do exposto, a CTOS solicita ao CIF o reconhecimento do Município de 
Sooretama como impactado e como área de abrangência socioeconômica nos termos dos 
incisos VI e VIII da Cláusula 01, bem como na Cláusula 20 do TTAC, assim como sugere 
Deliberação no mesmo sentido, agregando alguns elementos trazidos pelo GIRD, quais sejam: 
a de que a Deliberação não descarta a possibilidade de que impactos ambientais e 
socioeconômicos em outras comunidades possam ser identificados no futuro, devendo ser 
declarado como inválido qualquer limite territorial aos programas socioeconômicos não 
previsto expressamente no TTAC; bem como que o local de residência do indivíduo, apesar 
de elemento indicativo, não é suficiente para a negativa da condição do impactado direto 

                                                           
1 As Áreas de Abrangência Socioeconômica foram descritas expressamente no TTAC, ademais daquelas 
descritas na Deliberação CIF nº 58. Contudo, nenhuma delas elencou expressamente o Município de 
Sooretama. 
2 Segundo o Informe Técnico nº 001/2018/AS-PESCA/CTOS/CIF (anexo), tal informação foi confirmada 
em reunião realizada com a Fundação Renova, momento em que foi informada a necessidade de uma 
deliberação do Comitê Interfederativo (CIF) para o reconhecimento daquele Município. 
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pelo desastre, a qual deverá ser comprovada caso a caso, a partir de critérios elaborados com 
ampla participação social. 

IV. Anexos 

• Informe Técnico nº 001/2018/AS-PESCA/CTOS/CIF, de 06 de março de 2018, da 
Assessoria Técnica da Pesca, no âmbito da Câmara Técnica de Organização Social e 
Auxílio Emergencial (CTOS), enviada em 12 de março de 2018; 

• Nota Técnica nº 02/2018 do GIRD (Grupo Interdefensorial do Rio Doce), de 04 de maio 
de 2018; e 

• Relatório Técnico da Defesa Civil/SEMUMA-GLA nº 01/2018 da Prefeitura Municipal de 
Sooretama, de 04 de maio de 2018. 

 

Brasília, 17 de maio de 2018. 

                 MARCO GARBELOTTI 
Coordenador da Câmara Técnica de Organização Social e Auxílio Emergencial 
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                 Brasília, 4 de maio de 2018. 

 

Ao Comitê Interfederativo (CIF), 
À Câmara Técnica de Organização Social (CTOS), 
Ao Senhor Marco André de Oliveira Pedro Garbelotti, Coordenador da CT-OS, 

 

 

 

NOTA TÉCNICA Nº 02/2018 

GRUPO INTERDEFENSORIAL DO RIO DOCE (GIRD) 

 

EMENTA: Programa de Indenização 
Mediada. Atendimento a pescadores de 
Sooretama. Necessidade de acompanha-
mento dos programas socioeconômicos 
sem necessidade de alteração do TTAC. 
Dever geral imposto a renova de prestar 
assistência a todos os impactados da 
“ÁREA DE ABRANGÊNCIA”. 

 

 

 

I. INTRODUÇÃO 

Considerando as questões levantadas na reunião ordinária da CTOS do dia 07 de 
março de 2018, pretende-se com a presente NOTA TÉCNICA apresentar as conclusões do 
Grupo Interdefensorial do Rio Doce (GIRD) a respeito do atendimento aos pescadores da 
região de Sooretama no âmbito dos programas socioeconômicos do TTAC. 

Convém ressaltar que a presente nota técnica se aterá aos aspectos jurídicos e 
sociais da presente proposta, não devendo ser lida, em hipótese alguma, como documento 
integral sobre tão complexo tema. Nesse sentido, ressaltamos a necessidade de consulta ao 
corpo técnico e social de cada ente federativo interessado para uma visão conglobada da 
presente proposta. 
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II. FUNDAMENTOS 

1. Da Impossibilidade de limitação geográfica das políticas socioeconômicas 
previstas para serem adotadas pela Fundação Renova dentro da ÁREA DE 
ABRANGÊNCIA SOCIOECONÔMICA prevista no TTAC 

Ao definir a ÁREA DE ABRANGÊNCIA SOCIOECONÔMICA de seus 
programas, o TTAC (Cláusula 1ª, inciso VI) orienta que nela se incluem “localidades e 
comunidades adjacentes à Calha do Rio Doce, Rio do Carmo, Rio Gualaxo do Norte e 
Córrego Santarém e a áreas estuarinas, costeira e marinha impactadas.” Aqui o TTAC não 
limita a atuação da Fundação a qualquer Município específico. 

Por outro lado, o mesmo acordo (Cláusula 1ª, inciso VIII) define que são 
“MUNICÍPIOS E LOCALIDADES DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO NA ÁREA DE 
ABRANGÊNCIA SOCIOECÔNÔMICA”: Baixo Guandu, Colatina, Barra do Riacho em 
Aracruz, Marilândia e Linhares, além das áreas estuarinas, costeira e marinha impactadas. 
Aqui, sim, há limitação de municípios. 

A correta compreensão dessas cláusulas, uma vez que deve ser assegurada a 
integral normatividade dos termos acordados, conduz à compreensão que a noção dos 
Municípios que compõem o TTAC não se confunde com a “ÁREA DE ABRANGÊNCIA 
SOCIOECONÔMICA”, visto que esta última se estende à todas as comunidades (e não a 
Municípios listados) que estão “adjacentes à Calha do Rio Doce, Rio do Carmo, Rio Gualaxo 
do Norte e Córrego Santarém e a áreas estuarinas, costeira e marinha impactadas.” 

Desse modo, constatado a qualquer tempo que determinada área adjacente aos rios 
atingidos pelo desastre contém pessoas diretamente impactadas1, independentemente do fato 
de o Município em questão ser ou não um daqueles listados na Cláusula 1ª, inciso VIII, como 
impactado, o TTAC determina a incidência dos programas socioeconômicos. É essa a redação 
expressa da Cláusula 05 do TTAC, senão vejamos: 

                                                 
1 Isto é, nos termos da Cláusula 1ª,inciso II, pessoas que sofreram com “(a) perda de cônjuge, companheiro, 
familiares até o segundo grau, por óbito ou desaparecimento; (b) perda, por óbito ou por desaparecimento, de 
familiares com graus de parentesco diversos ou de pessoas com as quais coabitavam e/ou mantinham relação de 
dependência econômica; (c) perda comprovada pelo proprietário de bens móveis ou imóveis ou perda da posse 
de bem imóvel; (d) perda da capacidade produtiva ou da viabilidade de uso de bem imóvel ou de parcela dele; 
(e) perda comprovada de áreas de exercício da atividade pesqueira e dos recursos pesqueiros e extrativos, 
inviabilizando a atividade extrativa ou produtiva; (f) perda de fontes de renda, de trabalho ou de 
autossubsistência das quais dependam economicamente, em virtude da ruptura do vínculo com áreas 
atingidas; (g) prejuízos comprovados às atividades produtivas locais, com inviabilização de estabelecimento ou 
das atividades econômicas; (h) inviabilização do acesso ou de atividade de manejo dos recursos naturais e 
pesqueiros, incluindo as terras de domínio público e uso coletivo, afetando a renda e a subsistência e o modo 
de vida de populações; (i) danos à saúde física ou mental; e (j) destruição ou interferência em modos de vida 
comunitários ou nas condições de reprodução dos processos socioculturais e cosmológicos de populações 
ribeirinhas, estuarinas, tradicionais e povos indígenas.” 
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CLÁUSULA 05: Para desenvolvimento, aprovação e implementação dos 
PROGRAMAS e PROJETOS deve ser observado, exceto se expressamente disposto 
de forma distinta neste Acordo: I- O presente Acordo tem por objeto o 
estabelecimento de PROGRAMAS, a serem desenvolvidos e executados pela 
FUNDAÇÃO, com o objetivo de recuperar o meio ambiente e as condições 
socioeconômicas da ÁREA DE ABRANGÊNCIA impactada pelo EVENTO, de 
forma a restaurar a SITUAÇÃO ANTERIOR. 

Por outro lado, quanto à noção dos “MUNICÍPIOS E LOCALIDADES DA 
ÁREA DE ABRANGÊNCIA SOCIOECONÔMICA”, tem-se que é diversa daquela de 
“ÁREA DE ABRANGÊNCIA” e sua função no TTAC observa uma outra razão de ser. 
Explica-se: alguns programas são dedicados exclusivamente aos “MUNICÍPIOS E 
LOCALIDADES DA ÁREA DE ABRANGÊNCIA” e não a toda “ÁREA DE 
ABRANGÊNCIA”.  

É o caso, por exemplo, do “Programa de apoio ao turismo, cultura, esporte e lazer, 
de cunho reparatório e compensatório” SUBSEÇÃO III.3 da “SEÇÃO III: EDUCAÇÃO, 
CULTURA E LAZER”; pois, nos termos da Cláusula 101:  “a FUNDAÇÃO deverá realizar 
um diagnóstico do impacto do Turismo, Cultura, Esporte e Lazer nos municípios da ÁREA 
DE ABRANGÊNCIA SOCIOECONÔMICA dos dois Estados.” Na mesma linha, a Cláusula 
142 prevê que “a FUNDAÇÃO discutirá com os Municípios impactados quanto ao 
ressarcimento pelos gastos públicos extraordinários decorrentes do EVENTO.” 

Em resumo, o TTAC não confunde “ÁREA DE ABRANGÊNCIA” dos 
PROGRAMAS SOCIOECONÔMICOS com a noção de “MUNICÍPIOS E LOCALIDADES 
DOS ESTADOS NA ÁREA DE ABRANGÊNCIA”. Se assim fosse não seria necessário que, 
exatamente na parte em que prevê os conceitos básicos que regem a sua interpretação, o 
TTAC contivesse três incisos diferentes para delimitar: (i) a ARÉA DE ABRANGÊNCIA DO 
PROGRAMAS SOCIOECONÔMICOS (inciso VI); (ii) os MUNICÍPIOS DA ÁREA DE 
ABRANGÊNCIA EM MINAS GERAIS (inciso VII); e (iii) os MUNICÍPIOS DA ÁREA DE 
ABRANGÊNCIA NO ESPÍRITO SANTO (inciso VIII). 

Aliás, não bastasse a separação de conceitos efetivada pelo TTAC, conforme 
narrado acima, vê-se que quando o acordo define os PROGRAMAS SOCIOECONÔMICOS, 
a Cláusula 16 expressamente dita que:  

Os PROGRAMAS SOCIOECONÔMICOS ou SOCIOAMBIENTAIS podem 
prever, desde que de forma expressa neste Acordo, medidas e ações específicas 
em locais fora da ÁREA DE ABRANGÊNCIA, desde que se refiram à 
população impactada ou concorram para a efetiva recuperação ambiental dos 
corpos hídricos diretamente atingidos pelo EVENTO. 

Desse modo, percebe-se que, quando versa sobre medidas reparatórias aos 
impactados pelo desastre, o TTAC pretende sobretudo assegurar que a população atingida 
alcance patamares de qualidade de vida iguais ou superiores aos existentes antes do 
rompimento da Barragem de Fundão, em Mariana/MG. 
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De mais a mais, conforme decidido pelo CIF ao prolatar a Deliberação nº 
58/2017, cabe à Fundação Renova mapear todos os potenciais atingidos na ÁREA DE 
ABRANGÊNCIA, até mesmo pela busca ativa de todas as pessoas que efetivamente foram 
lesadas, uma vez que, nos termos da Cláusula 19 do TTAC: “Em até 8 (oito) meses da 
assinatura deste Acordo [prazo há muito superado], a FUNDAÇÃO deverá concluir o 
procedimento de cadastramento individualizado dos IMPACTADOS considerando a ÁREA 
DE ABRANGÊNCIA SOCIOECONÔMICA.” 

 

2. Da situação dos pescadores de Sooretama 

Consoante o INFORME TÉCNICO NO 001/2018/AS-PESCA/CT-OS/CIF, 
encaminhado à CTOS pela Assessoria Técnica da Pesca – AS Pesca: 

Os pescadores do Município de Sooretama, mais precisamente do Distrito de 
Comendador Rafael / Patrimônio da Lagoa dependem exclusivamente da Lagoa 
Juparanã para exercer a atividade Pesqueira.  

A Lagoa Juparanã que tem parte localizada no Município de Linhares e parte no 
Município de Sooretama, possuindo uma ligação direta com o Rio Doce através de 
um rio chamado Rio Pequeno. 

Logo após o desastre em referência, foi assinado um Aditivo ao Termo de 
Compromisso Socioambiental Preliminar que garantiu um Auxílio Financeiro 
Emergencial aos impactados pelo desastre da lama de rejeitos do Rio Doce.  

A Samarco naquela ocasião analisou as áreas impactadas e reconheceu as 
localidades do Espirito Santo que deveriam ter direito ao recebimento do Auxílio 
Financeiro Emergencial. [...]  

O reconhecimento como impactado se baseou na total dependência da Lagoa 
Juparanã com o Rio Doce, visto que todo peixe existente na Lagoa entrava e saia, 
através do Rio Pequeno, vindo daquele rio. 

Isso significa que a existência de peixes e da atividade pesqueira na Lagoa depende 
exclusivamente dessa troca entre a Lagoa e o Rio Doce, que sofreu com o desastre 
ambiental em evidência, conforme alegações a seguir. 

Após o desastre que derramou lama de rejeitos no Rio Doce, visando a proteção da 
Lagoa Juparanã, que é o cartão postal de Linhares e uma das maiores Lagoas do 
mundo, a Justiça ordenou que a Samarco construísse uma barragem no Rio Pequeno 
(matérias anexas) para evitar a troca de águas entre a Lagoa Juparanã e o Rio Doce, 
o que contaminaria as águas da Lagoa. 

Ou seja, durante as ações emergenciais de contenção da expansão do dano 
decorrente dos rejeitos da Barragem de Fundão, a causadora do dano, SAMARCO 
MINERAÇÃO, executou obra que interrompeu a ligação natural outrora existente entre o Rio 
Doce e a Lagoa Juparanã, qual seja, o Rio Pequeno. Pelo quanto se narra, caso isso não fosse 
feito, a Lagoa Juparanã, localizada nas adjacências do Rio Doce seria completamente 
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contaminada pelos rejeitos. No entanto, a operação redundou em prejuízo à qualidade de vida 
das populações da região.  

Enfim, houve impacto socioeconômico e ambiental direto na região. 

Ora, se uma região localizada nas adjacências do Rio Doce sofreu danos diretos 
da chegada da lama e das operações adotadas para contê-la, encontra-se evidenciada a sua 
inclusão, por expressa previsão do TTAC, na “ÁREA DE ABRANGÊNCIA” descrita no 
inciso VI da Cláusula 1.  

Aliás, pelas razões expostas pela Defensoria Pública na Nota Técnica nº 01/2018, 
critérios artificialmente criados, sem participação social, que busquem limitar o dano, ao 
arrepio do TTAC, a determinado local de residência ou distância máxima do rio atingido não 
devem ser reconhecidos como válidos. 

Não fosse assim, adotar-se-ia o absurdo de considerar que a pessoa que deixou de 
residir em um determinado Município Impactado perderia o direito adquirido a participar, por 
exemplo, do PROGRAMA DE INDENIZAÇÃO MEDIADA (PIM). 

A conclusão de que o grupo de pescadores que morava nas adjacências do Rio 
Doce, em uma lagoa que se liga historicamente a ele, foi diretamente impactado pelo desastre 
é tão óbvia que há muito são atendidos pelo PROGRAMA DE AUXÍLIO FINANCEIRO 
EMERGENCIAL da Fundação Renova. Se são impactados para fins desse programa, tem 
direito, ao menos em tese, de serem indenizados pelos danos morais e materiais decorrentes 
da situação gerada pela empresa. Em outros termos: todos os impactados diretos têm direito a 
participar dos programas cabíveis ou, ao menos, de ter analisada a sua elegibilidade caso a 
caso e de maneira fundamentada.  

De mais a mais, o atendimento ao escopo socioeconômico do TTAC deve ser 
sempre completo e, em especial, controlado e fiscalizado pelo CIF, a fim de que realmente se 
desenvolva a integral reparação do dano causado pelas empresas VALE, SAMARCO e BHP 
BILLITON. 

No entendimento das Defensorias Públicas que integram o Grupo Interdefensorial 
do Rio Doce é incorreta e não possui escopo no TTAC e nas Deliberações do CIF a conduta 
da Fundação Renova de não fornecer todos os programas socioeconômicos em comunidade 
obviamente integrante da ÁREA DE ABRANGÊNCIA SOCIOECONÔMICA prevista 
expressamente na Cláusula 1ª, inciso VI.  

 

III. CONCLUSÃO 

Por todo o exposto, as Defensorias Públicas se manifestam no seguinte sentido:  
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1. deve ser declarado como inválido qualquer limite territorial aos 
programas socioeconômicos não previsto expressamente no TTAC, 
criado unilateralmente pela Fundação Renova; 

2. ofende ao TTAC a negativa de atendimento (e o atendimento 
parcial) a populações diretamente impactadas nas áreas adjacentes ao 
Rio Doce, ao Rio do Carmo, ao Rio Gualaxo do Norte, ao Córrego 
Santarém e às áreas estuarinas, costeira e marinha impactadas, nesse 
conceito se incluindo, entre outras áreas, o entorno da Lagoa 
Juparanã; 

3. a Fundação Renova deve, em prazo razoável, realizar, 
proativamente, o cadastro e o atendimento integral, nos termos do 
TTAC, das populações que dependiam economicamente do Rio 
Doce e de suas áreas adjacentes, entre as quais se inclui a Lagoa 
Juparanã; 

4. o local de residência do indivíduo, apesar de elemento indicativo, 
não é suficiente para a negativa da condição do impactado direto 
pelo desastre, a qual deverá ser comprovada caso a caso, a partir de 
critérios elaborados com ampla participação social. 

Sem mais, submete-se a presente NOTA TÉCNICA para apreciação e aguarda-se 
posicionamento desta Câmara Técnica e, caso necessário, do Comitê Interfederativo. 

Atenciosamente, 

GRUPO INTERDEFENSORIAL DO RIO DOCE 

 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 

Rafael Mello Portella Campos 

Defensor Público do Estado do Espírito 
Santo 

 

Mariana Andrade Sobral 

Defensora Pública do Estado do Espírito 
Santo 

 

 

Maria Gabriela Agapito da Veiga Pereira 
da Silva 

Defensora Pública do Estado do Espírito 
Santo 

Vinícius Lamego de Paula 
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Defensor Público do Estado do Espírito Santo 

 

DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 

Francisco de Assis Nascimento Nóbrega 

Defensor Público Federal 

João Marcos Mattos Mariano 

Defensor Público Federal 

 

João Márcio Simões 

Defensor Público Federal

 












































































